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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
- Estado do Paraná - 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 
TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

 
Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA/PR ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA/PR, CNPJ 76.170.240/0001-04, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, MARCIO ARTUR DE MATOS, CPF nº 652.299.678-20, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
- Estado do Paraná - 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

TELÊMACO BORBA, 01 de NOVEMBRO de 2022 

 

 

______________________________________ 

Prefeito do Município de Telêmaco Borba/PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 8 4 1, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 
Homologa o Edital do XVI Festival Gomarábica 
2022. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica homologado o Edital do XVI Festival Gomarábica 2022, de 

acordo com o Anexo I deste decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de 
outubro de 2022. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

  

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

ANEXO I 
 

XVI Festival de Música Gomarábica 
Composição e Interpretação 

 
 1 Apresentação  
 
1.1 O Festival Gomarábica sempre fomentou e incentivou os artistas do município e também 

da região apresentando novos talentos e valorizando e premiando os vencedores do 
festival. O Festival também garante a contratação para eventos e festividades no 
Município.  
Após 16 anos de tradição e valorização dos nossos artistas o Festival Gomarábica vem 
buscando abranger ainda mais a cultura e a música nacional, abrindo as portas para os 
artistas dos seguintes estilos musicais: 

➢ Sertanejo  
➢ Mpb  
➢ Rock nacional 
➢ Samba e Pagode 

 

1.2 O festival irá premiar artistas nas seguintes categorias, INTERPRETAÇÃO e 
COMPOSIÇÃO em cada um dos estilos musicais. Serão premiados o 1º, 2 º e 3 º Lugar. 
 
1.3 O nº total de vagas para os artistas participarem correspondem ao total de 96 (NOVENTA 
E SEIS) vagas, delimitados em 12 (doze) participantes por categoria e estilo musical.  
 
1.4 As categorias e estilos musicais devem obter uma participação mínima de 05 (CINCO) 
candidatos, as que não obtiverem o mínimo de participantes para gerar concorrência serão 
desclassificadas.  
 
1.5 A programação consiste em 03 (três) fases: Eliminatória, Semifinal e Final. De acordo 
com a programação disposta no artigo 5.2 desse edital.  
 
1.6 Os candidatos serão julgados por um corpo de jurados compostos por: 
 

• Juri técnico - Pessoas com idoneidade profissional comprovada na área da música - 
04 vagas 

• Juri Popular- Pessoas convidadas, com notória capacidade de representação 
popular, que possuam uma boa relação com o público e com os meios de comunicação 
- 02 vagas 

1.7 O festival será aberto a todos os Municípios que fazem parte da 2ª Regional de Cultura 
(AMCG), da qual o município de Telêmaco Borba é parte integrante.  
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2 Objetivo Geral  
 
2.1 Fomentar a difusão da música como segmento cultural em suas diversidades, valorizar e 
promover a integração dos artistas da Município e da Região dos Campos Gerais. 
 
3 Objetivo Especifico  
 

•  Promover ampla difusão da música 
• Incentivar a produção e preservação das tradições musicais da comunidade. 
• Desenvolver culturalmente, socialmente e economicamente os artistas participantes 

do Festival. 
• Promover o intercâmbio cultural na comunidade 
• Oportunizar e apresentar os talentos locais e regionais.  

 
4 Das inscrições  
 
4.1 Poderão ser realizadas as inscrições na Secretaria de Cultura, Esporte e Recreação. 
Conforme o cronograma: 
 
4.1.1 Período das inscrições de 01 de setembro de 2022 a 12 de outubro de 2022 
 
4.1.2 Período de análise das inscrições de 13 de outubro a 17 de outubro de 2022 
 
4.1.3 Realização do evento 18 a 22 de outubro de 2022 
 
4.2 São condições indispensáveis para a inscrição: 

• Leitura do Edital XXX o qual regula o concurso, não podendo alegar desconhecimento 
dos fatos apresentados no referido edital 

• Preenchimento completo da ficha de inscrição e anexos  
• Participação em apenas 01 (um) estilo musical. Podendo inscrever o mesmo artista 

ou grupo nas duas categorias INTERPRETAÇÃO e COMPOSIÇÃO.  

4.3 Serão destinados um total de 96 (NOVENTA E SEIS) vagas, 12 (DOSE) vagas por 
categoria e estilo musical 
 
4.4 Não será permitido a participação de músicos ou integrantes de bandas e grupos em mais 
de uma banda, ou fazendo qualquer tipo de acompanhamento a outro participante.  
 
4.5 Os candidatos da categoria interpretação podem interpretar músicas diferentes nas 03 
etapas do festival, desde que apresente as 3 opções no ato de inscrição do festival.  
 
4.6 Para a categoria composição, as músicas devem ser de autoria própria, inéditas e nunca 
gravadas ou apresentadas em outro festival. Qualquer denúncia formal de plágio ou 
descumprimento da regra comprovado acarretará em desclassificação.  
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4.7 Qualquer música apresentada em qualquer categoria ou estilo deverá ser informada a 
Comissão Organizadora, apresentações sem prévio conhecimento da comissão acarretará 
em desclassificação. 
 
4.8 Não será permitido músicas com palavras ofensivas, de cunho sexual ou que 
desrespeitem etnia, orientação sexual, religião ou qualquer outro tipo de discriminação. Não 
será permitido também fazer o uso das palavras em forma de apologia à violência, ao uso de 
drogas ou qualquer tipo de ato criminoso. Passível de eliminação. 
 
5 Da realização e contrapartida Institucional 
 
5.1 A prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, Através da secretaria de Cultura, Esporte e 
Recreação, promovem o XVI Festival de música Gomarábica. 
 
5.2 A programação consiste em 03 (três) fases: Eliminatória, Semifinal e Final seguindo o 
seguinte cronograma:  

• Fase eliminatória:  18 e 19 de outubro (terça e quarta-feira) – das 19:00 as 23:00 
• Semifinal: 20 e 21 de outubro (Quinta e sexta) das 19:00 as 23:00 
• Final: 22 de outubro 19:00 as 23:00 (Sábado) 

 
5.3 A secretaria de Cultura, Esporte e Recreação; oferece através dos órgãos competentes 
da municipalidade, toda a estrutura logística para a realização desse espetáculo.  

• Som  
• Iluminação 
• Assistente de Palco 
• Assistentes administrativos  
• Assessoria Técnica e artística 

 
5.4 Os vencedores do Festival Gomárabica ficam passiveis de contratação para as 
festividades do munícipio, onde seja necessário a contratação, conforme a Lei Municipal 2196 
 
6 Da seleção, julgamento e premiação  
 
6.1 Na fase eliminatória serão selecionados os 06 (SEIS) artistas com maior pontuação para 
a fase Semifinal.  
6.1.1 Na fase Semifinal serão selecionados os 03 (TRES) artistas com maior pontuação para 
a fase Final 
6.1.2 Na Fase Final será decidido e premiados os 1º, 2º e 3º lugares.  
 
6.2 São critérios a serem avaliados: 

• Composição: Letra, Melodia e arranjo 
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• Interpretação: Interpretação pessoal, ritmo e afinação. 

 
6.3 Em caso de empate nas notas os critérios de desempate serão:  

• Composição: Letra 
• Interpretação: Interpretação pessoal  

 
6.4 A metodologia de contagem de votos é a somatória dos votos de todos os jurados: 

• Somatório das notas = Resultado final 

 
6.5 A premiação será em moeda corrente vigente em ambas categorias: 

• 3º Lugar – 1.000,00 (UM MIL REAIS) 
• 2º Lugar – 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
• 1º Lugar – 3.000,00 (TRES MIL REAIS)  

 
6.6 Em caso de inscrições por bandas ou grupos, todos do grupo devem designar e concordar 
que apenas 1 (um) dos integrantes seja o responsável pela inscrição, é no CPF e na conta 
bancária desse representante que a premiação será destinada cabendo ao integrante 
escolhido o repasse da premiação aos demais músicos da banda. 
 
6.7 Os resultados não são passíveis de recurso visto que a comissão já averiguou os critérios 
de classificação e desempate previamente, sendo considerada a avaliação do júri para a 
classificação dos candidatos. 
 
 
7 Da divulgação e apoio 
 
7.1 Para a realização efetiva desse Festival, a divulgação deverá ser a nível regional, 
contando com o apoio dos órgãos responsáveis pela Cultura das respectivas prefeituras da 
região pertencentes a AMCG, bem como das instituições artísticas e culturais dentro e fora 
do município. 
7.2 A prefeitura de Telêmaco Borba, mais especificamente a equipe de comunicação da 
prefeitura, irá preparar os outdoors, cartazes e artes de divulgação do evento, serão esses 
considerados os modelos oficiais para divulgação do XVI FESTIVAL DE MÚSICA 
GOMARABICA e repassados aos artistas participantes e demais municípios.  
 7.3 Ampla divulgação jornalística e radiofônica no município-sede do evento e também nos 
municípios participantes do festival 
7.4 Divulgação por meio de redes sociais a nível municipal e regional  
7.5 Exposição de cartazes em todos os munícipios abrangidos pelo festival 
7.6 Envio de convites via Mala Direta para as Secretárias de Educação, Turismo e Cultura da 
região.  
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7.7 Utilização de outros meios de divulgação como carro de som, divulgação local com 
panfletagem e mini apresentações, entre outras em ruas e avenidas dos municípios e cidades 
participantes do concurso.  
 
8 Disposições gerais   
 
8.1 A secretária de Cultura, Esporte e Recreação constituirá uma Comissão Organizadora, 
composta por membros envolvidos em todas as áreas de atuação do Festival e funcionários 
da municipalidade, na área de suporte logístico e administrativo nos eventos culturais. 
 
8.2 Para todas as categorias, são consideradas seus gêneros principais e subgêneros, 
cabendo ao artista a inscrição do gênero musical que mais se enquadre dentro de sua 
apresentação, isso é valido tanto para subgêneros de categorias (ex: Sertanejo Universitário, 
Moda viola, caipira, entre outros subgêneros, nesse exemplo se inscreveriam na categoria 
sertanejo) quanto para músicas que possuam gêneros musicais mesclados, nesse caso o 
artista deve inscrever a música no gênero predominante.  
 
8.3 A comissão Organizadora colocará à disposição dos candidatos inscritos, 01(uma) 
aparelhagem de som completa (palco e som de frente), para a instalação de instrumentos 
musicais e serviço de microfones. Os participantes devem comparecer para a apresentação 
munidos dos seus respectivos instrumentos musicais. 
 
8.4 Não será permitido a utilização do playback pronto das músicas baixados pela internet, 
músicas remixadas ou sampleadas deverão ser tocadas ao vivo, ou em cima de um beat de 
autoria própria ou do Dj integrante do grupo.  
 
8.5 A comissão delimita o número de PERCUSSÃO; não deverá ser maior de 05(cinco), além 
do uso da bateria que estará à disposição dos candidatos. 
 
8.6 Qualquer dúvida em relação ao edital deverá ser esclarecida com a comissão 
organizadora no limite máximo do tempo das inscrições, não cabendo mudanças de última 
hora por conta da má interpretação do edital.  
 
8.7 Qualquer caso omitido neste regulamento deverá ser resolvido pela comissão 
Organizadora, cuja decisão será inapelável e definitiva.  
 
9 Das vedações  
 
9.1 Fica vetado a participação de servidores efetivos e em cargo de comissão da prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba  
9.2 Fica vetado também a participação de cônjuges e parentes colaterais de até 3ºgrau 
membros da comissão julgadora do Festival Gomarabica.  
 
10 Justificativa 
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O Festival Gomarabica é um evento de grande porte, em homenagem ao compositor, 
radialista, e sertanejo Serafim Colombo Gomes, que elevou a música sertaneja local nos anos 
60 se tornando campeão do maior Festival de música do país daquela época na cidade de 
São Paulo.  Foi com esse espirito de celebração que o festival Gomarábica foi criado, para 
elevar a música os artistas, principalmente nossos talentos locais.  
O desenvolvimento de outros gêneros musicais e os movimentos de expressões culturais, 
trouxe a necessidade da adaptação para a abertura de novas categorias, buscando incentivar 
todas as demonstrações artísticas da esfera musical do município e da região,  a Secretária 
de Cultura, Esporte e Recreação busca aprimorar suas atividades, dessa forma mantendo o 
compromisso findado no ato de criação do Festival, oportunizar a valorização da nossa música 
através da participação e premiação dos artistas em um evento cultural de caráter regional .  
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ANEXO I - Ficha de inscrição  

 

XVI Festival Gomarábica  
Essa ficha é considerada uma ficha única, a participação de mais categorias deverá ser preenchida fichas 

distintas.  
A ficha de inscrição deve ser preenchida em conformidade ao edital e as regras do mesmo, não sendo passiveis 

de alterações após o período de inscrições.  
Ao realizar a inscrição o artista, grupo ou banda, concordam, com as regras e critérios estabelecidos pelo edital 

que rege esse festival.   
 

Categoria 
((    ))  IINNTTEERRPPRREETTAAÇÇÃÃOO                                                                  ((    ))  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  

  
Gênero musical 

((      ))  SSEERRTTAANNEEJJOO                        ((      ))  MMPPBB                            ((      ))  RROOCCKK  NNAACCIIOONNAALL  
((      ))  SSAAMMBBAA//PPAAGGOODDEE                          

  
  
  

  
Nome artístico/ Banda / Grupo 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________  
Cidade__________________________________________________________  
Endereço (Rua | Número | Bairro) ________________________________________, 
_____,____________________. 
Nome completo ((rreessppoonnssáávveell  ppeellaa  iinnssccrriiççããoo)) 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________    
CCPPFF________________________________  
QQuuaannttiiddaaddee  ddee  iinntteeggrraanntteess  ______________  
Nome da música que será apresentada (0011((uummaa)) música na categoria CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO e até 
0033((ttrrêêss)) na categoria IINNTTEERRPPRREETTAAÇÇÃÃOO  
NNoommee  ddaa  mmúússiiccaa//aauuttoorr________________________________________________________________________________________________________  
NNoommee  ddaa  mmúússiiccaa//aauuttoorr________________________________________________________________________________________________________  
NNoommee  ddaa  mmúússiiccaa//aauuttoorr________________________________________________________________________________________________________  
Contato 
NNúúmmeerroo  tteelleeffoonnee  pp//  ccoonnttaattoo______________________________________________,,______________________________________________  
EEmmaaiill  __________________________________________________________________________________________________________________________________  
  
Assinatura membros integrantes da banda ou grupo 
(Essa assinatura concorda automaticamente com as regras do concurso e ao nome indicado 
como responsável pela inscrição) 
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Integrante 1 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 2 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 3 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 4 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 5  
Nome  
 
CPF 
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Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 6 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 7 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
Integrante 8 
Nome  
 
CPF 
 
Assinatura 
 
 
 

 
 
Identificação das músicas  
Para o preenchimento completo da ficha de inscrição traga uma cópia da letra das 
músicas que serão apresentadas no XVI Festival Gomarábica. 
Necessário para ambas as categorias, não será permitida alteração de nenhuma das 
letras anexadas a ficha de inscrição, o anexo deverá conter: 

• Nome música/autor 
• Letra 
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D E C R E T O N.º 2 8 8 4 8, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
  
Nomeia a Comissão Organizadora para 
a realização da XI Conferência Municipal 
de Cultura. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º NOMEAR a Comissão Organizadora para a realização da XI 

Conferência Municipal de Cultura 2022, com os seguintes integrantes: 
I – Presidente: Fabrício Nunes Flores; 
II - Coordenadora Geral: Guilherme Sachs; 
III – Coordenador de Mesa: Adriana Cristina de Andrade; 
IV – Relator: 
a) Antonio Marques de Castro; 
b) Ariane Campos Ilheo; 
V – Comunicação e Divulgação: 
a) Bruno Cruz; 
b) Elyson Gomes Ribeiro; 
VI – Logística e Infraestrutura: 
a) Rogério de Moura Jorge; 
b) Leticia Ribinski. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
outubro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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D E C R E T O Nº 2 8 8 5 1, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
  
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2022, 
do Município de Telêmaco Borba, no valor de 
R$ 376.350,00. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, incisos I e II da Lei 

Municipal nº 2422 de 30/12/2021, na forma prevista pelos incisos II e III do 

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2022, do Município de 

Telêmaco Borba, no valor R$ 376.350,00 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos 

e cinquenta reais), para reforço das dotações, mediante recursos conforme 

demonstrativo abaixo: 

FONTE 103 – RECURSO 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2103 
Manutenção e conservação dos 
prédios dos CMEIs   

575 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-103 14.300,00 
    
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 14.300,00 

 
FONTE 104 – RECURSO Demais Impostos Vinculados à Educação Básica– 

EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2098 
Manutenção e conservação dos 
prédios das Escolas Municipais   

538 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-104 29.800,00 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 29.800,00 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.2126 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

314 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 150.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.2151 

Manutenção de Espaços e 
Equipamentos Esportivos e de 
Lazer   

422 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 55.250,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   

13.392.1301.2118 
Realização de Eventos e 
Promoções Culturais   

453 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 0-1-000 20.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO 225.250,00 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.001 Gabinte da Secretaria Geral   

04.122.0401.2003 

Manutenção do Gabinete 
Secretario SGG e do Gabinete do 
Prefeito.   

39 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 107.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DA RESERVA 
DE CONTINGENCIA 107.000,00 
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TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 376.350,00 
 

Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 

como recurso o excesso de arrecadação das fontes de recurso nº 103 e 104 no 

valor de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais), anulação parcial da 

fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 225.250,00 (duzentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e cinquenta reais) e Anulação da reserva de contingência no valor de R$ 

107.000,00 (cento e sete mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.2126 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

308 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 150.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.2151 
Manutenção de Espaços e 
Equipamentos Esportivos e de Lazer   

423 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 55.250,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   

13.392.1301.2118 
Realização de Eventos e Promoções 
Culturais   

452 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 10.000,00 
454 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 10.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 225.250,00 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
90.00 Reserva de Contingencia   
90.099 Reserva de Contingencia   
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99.999.9999.9001 Reserva de Contingencia   
995 – 9999.99.00 Reserva de Contingencia 0-1-000 107.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGENCIA 107.000,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 332.250,00 
 

Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2022; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei Municipal 

nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 

2400/2021 – LDO 2022; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

  



18
Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022 - Edição 2038

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

  



19
Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022 - Edição 2038

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 



20
Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022 - Edição 2038

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 8 5 2, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
Julgar frustrados itens da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 
129/2022 – PMTB, Processo Licitatório 
47823/2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX 
da Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º JULGAR frustrados os itens 22 e 27, conforme lista 
constante na licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 129/2022 – PMTB, 
Processo Licitatório 47823/2022, que tem por objeto o registro de preços para 
serviços gráficos gerais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

   Marcio Artur de Matos  
    Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ____ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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P O R T A R I A N.º 4 9 6 3 
 
 
Conceder Adiantamento para o servidor 
Juliano da Silva Fulas. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais), ao servidor JULIANO DA SILVA FULAS, matrícula 
11.009, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 1.000,00 
TOTAL: R$ 1.000,00 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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P O R T A R I A N.º 4 9 6 4 
 
 
 
Conceder Adiantamento para o servidor Aldo 
Magalhães. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), ao servidor ALDO MAGALHÃES, matrícula 22.167, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 4.000,00 
TOTAL: R$ 4.000,00 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação 

revogando as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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Promoção de Enquadramento de servidores 
conforme a Lei n° 1.882, de 05 de abril de 
2012. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, 
 
Considerando, os art. 56 e art. 57 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, o art. 19 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, a portaria n° 4496 de 26 de março de 2021, onde fica revogada 
na íntegra a portaria n° 4411 de 10 de julho de 2020; 
 
Considerando, o respectivo parecer da Secretaria Municipal de Educação, 
integrante dos procedimentos administrativos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Promover o enquadramento de servidores, de acordo a Lei n° 
1.882, de 05 de abril de 2012, conforme o anexo I desta portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de 
novembro de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
  

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. _____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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PORTARIA 4 9 6 5 
 

 

Matricula. Servidora Cargo De Nível Para Nível A Partir de Protoc. 

8361 Edina De Fatima Batista Leal 
Medalia 

Professor   PRO-03H
  

PRO-04H 05/10/2022 011568/2022 

9505 Edina De Fatima Batista Leal 
Medalia 

Professor   PRO-03F
  

PRO-04F 05/10/2022 011568/2022 

10553 Maira Cristina De Lima Hala Da 
Silva 

Professor De 
Educação Infantil 

  PEI-02B
  

  PEI-03B 29/09/2022 008976/2022 
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EDITAL Nº 028/2022 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -

AR 
DATA LIMITE 

     EBW2G55 279150T000001289 05/08/2022 181 XVII BT 874028714 BR 10/10/2022 
LYV5B32 278150T000002151 11/08/2022 181 XVII BT 874032237 BR 17/10/2022 
ASF1670 279150T000002449 09/09/2022 181 XVII BT 900795393 BR 11/11/2022 
BCE8400 279150T000002534 01/08/2022 181 XVII BT 874028688 BR 10/10/2022 
LYV5B32 279150T000002547    08/08/2022 181 XVII BT 874032223 BR 17/10/2022 
AUY1I69     279150T000002985 08/08/2022 181 XX BT 874031188 BR 17/10/2022 
IWW9C16 279150T000003006 13/08/2022 181 XX BT 874026885 BR 03/10/2022 
AMP7E73 279150T000003009 05/08/2022 181 XVII BT 874028665 BR 10/10/2022 
AYR7202 279150T000003023 03/08/2022 181 XVII BT 874027682 BR 10/10/2022 
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APW3712 279150T000003046 22/08/2022               181 VIII BT 874031174 BR 17/10/2022 
EBW2G55 279150T000003139 04/08/2022               181 XVII BT 874026846 BR 03/10/2022 
AVM6D42 279150T000003176 11/08/2022 181 XVII BT 874032271 BR 17/10/2022 
CYU1979 279150T000003238 01/09/2022 181 XVII BT 900793551 BR 07/11/2022 
AAK7089 279150T000003244 03/09/2022 181 XVII BT 900795402 BR 11/11/2022 
AJR3507 279150T000003318 10/08/2022 181 XVII BT 874032268 BR 17/10/2022 
AUX2B61 279150T000003391 30/08/2022 181 I BT 874033351 BR 20/10/2022 
DMP1379 279150T000003408 12/08/2022 181 XVII BT 874032285 BR 17/10/2022 
MCY1383 279150T000003412 11/08/2022 181 XVII BT 874031126 BR 17/10/2022 
AKF4280 279150T000003429 26/08/2022 244 III BT 874034365 BR 20/10/2022 
BZN7J94 279150T000003623 15/08/2022                181 XVII BT 874034357 BR 20/10/2022 
BDH7I58 279150T000003640 25/08/2022 181 XVII BT 900788534 BR 31/10/2022 
AWC1902 279150T000003817 31/08/2022 181 XVII BT 900789013 BR 31/10/2022 
ALW8963 279150T000003952 05/09/2022 181 XVII BT 900795098 BR 11/11/2022 

     AMU7B26 279150T000003827 20/09/2022 252 BT 900795265 BR 11/11/2022 
AMU7B26 279150T000003845 22/09/2022 228 BT 900795274 BR 11/11/2022 
CRM4285 279150T000003851 01/09/2022 181 XVII BT 900790657 BR 03/11/2022 
APN9560 279150T000003864 01/09/2022 181 XVII BT 900790705 BR 03/11/2022 
NRF4330 116100E009505501 22/08/2022 181 XVII BT 874031086 BR 17/10/2022 
AKQ9635 116100T000205265 13/09/2022 186 II BT 900793534 BR 07/11/2022 
AWE7G89 116100T000233641 14/09/2022 250 I BT 900794781 BR 10/11/2022 
JRD5J60 116100T000207104 14/09/2022 228 BT 900794755 BR 10/11/2022 
BDZ9J31 116100T000204986 12/09/2022 181 XX BT 900792701 BR 07/11/2022 
AWF5F72 116100E009546536 15/07/2022 250 I BT 900794438 BR  
ASM6578 116100T000207105 14/09/2022 228 BT 900794778 BR 10/11/2022 
AKP2149     116100T000207451 13/09/2022 207 BT 900793450 BR 07/11/2022 
BBS9H94 279150NIC0003379 05/08/2022 257 BT 974030995 BR 04/08/2022 
AMG0723 279150NIC0003424 30/08/2022 257 BT 900793389 BR 29/08/2022 
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BAF6E81 279150T000001575 21/06/2022 252 BT 874030766 BR  
AUZ4B53 279150T000001790 14/06/2022 181 XVII BT 874029927 BR 10/10/2022 
AXN3801 279150T000001951 22/06/2022                186 II BT 874032501 BR 17/10/2022 
LYV5B32 279150T000002020 31/05/2022 181 XVII BT 874029388 BR 10/10/2022 
AKZ5746 279150T000002086 30/05/2022 181 XVII BT 874029391 BR 10/10/2022 
FZY6660 279150T000002252 01/06/2022 181 XVII BT 874029516 BR 10/10/2022 
BBV4453 279150T000002261 06/06/2022 181 XVII BT 874030806 BR 13/10/2022 
DMQ3406 279150T000002352 08/07/2022 181 VIII BT 900790158 BR 03/11/2022 
JGF6050 279150T000002469 14/07/2022 228 BT 900794322 BR 10/11/2022 
ABJ4452 279150T000002592 01/07/2022 181 XVII BT 900792131 BR 07/11/2022 
BQP9850 279150T000002658 29/06/2022 181 XVII BT 900792587 BR 07/11/2022 
IPV6F42 279150T000002665 13/07/2022 168 BT 900794203 BR 10/11/2022 

NGA4C68 279150T000002266 16/07/2022 168 BT 900794309 BR 10/11/2022 
AQM6412 279150NIC0003136 24/06/2022 181 XVII BT 900793976 BR 10/11/2022 
FWB3G68 279150NIC0003143 03/05/2022 252 BT 900793755 BR 10/11/2022 
BAJ4J57 279150NIC0003135 14/04/2022 181 XVII BT 900794234 BR 10/11/2022 
BDP9D79 279150NIC0003142 02/05/2022 252 BT 900794163 BR 10/11/2022 
ATZ8D25 116100E009546621 27/06/2022 181 XIX BT 874037628 BR 31/10/2022 
CCQ6624 116100E009490006 17/07/2022 250 I BT 900794367 BR  
DSO3097 116100E009094466 13/07/2022 182 XI BT 900793830 BR  
MGH1E20 116100E009490074 13/07/2022 181 XIX BT 900794384 BR 10/11/2022 
CIQ6E22 166100E009490068 13/07/2022 181 XV BT 900794398 BR  
BDM9F87 116100E009409103 13/07/2022 181 VIII BT 900794101 BR 10/11/2022 
ANV5792 116100E009490077 13/07/2022 182 VI BT 900794177 BR 10/11/2022 
BCZ2E37 116100E009490109 13/07/2022 186 II BT 900794115 BR 10/11/2022 
ATQ7G08 116100E009490012 17/07/2022 250 I BT 900793962 BR           10/11/2022 
BCZ2E55 116100E009490007 17/07/2022 181 VIII BT 900793959 BR 10/11/2022 
QQR2J80 116100E009490121 16/07/2022 203 V BT 900793928 BR 10/11/2022 
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AWK2H66 116100E009490082 13/07/2022 181 VII BT 900793931 BR 10/11/2022 
ALC9120 116100E009546933 15/17/2022 250 I BT 900793698 BR 10/11/2022 
QHC7F71 279150T000002185 06/09/2022 181 XVII BT 900795708 BR 11/11/2022 
AZO6119 279150T000002194 12/09/2022 181 XVII BT 900800080 BR 21/11/2022 
AYR7202 279150T000003187 29/08/2022 168 BT 874033285 BR 20/10/2022 
ATO0170 279150T000003241 02/09/2022 181 XVII BT 900795645 BR 11/11/2022 
LUB3I18 279150T000003438 17/08/2022 181 XVII BT 874034462 BR 20/10/2022 
AKC3A99 279150T000006678 01/09/2022 181 VIII BT 874034811 BR 24/10/2022 
AWM4322 279150T000003815 31/08/2022 181 XVII BT 900789000 BR          31/10/2022 
MFH6H63 279150T000003824 20/09/2022 168 BT 900795800 BR 11/11/2022 
ATO0170 279150T000004054 05/09/2022 181 XVII BT 900795637 BR 11/11/2022 
BDG1170 279150NIC0003451 09/09/2022 257 BT 900799378 BR 08/09/2022 
APF4193 279150NIC0003441 06/09/2022 257 BT 900798015 BR 05/09/2022 
LCI9563     279150NIC0003435 02/09/2022 257 BT 900794680 BR 01/09/2022 
LCI9563     279150NIC0003438 06/09/2022 257  BT 900798032 BR  05/09/2022 
ATC8822     116100T000230736 23/09/2022 182 IX BT 900800028 BR 21/11/2022 
AGM1099     116100T000208908 22/09/2022 186 I BT 900799497 BR  
AFN9A05 116100T000230741 23/09/2022 181 XV BT 900800062 BR 21/11/2022 
DQX1C40 116100T000208915 22/09/2022 228 BT 900799568 BR 18/11/2022 
ANH5I34 116100E009546585 08/07/2022 181 XV BT 900789486 BR  
ETY1153 116100T000208299 11/09/2022 181 XV BT 900793300 BR 07/11/2022 
AXK2J28 116100T000231271 22/09/2022 250 I BT 900799510 BR 18/11/2022 
ATD5596 116100T000284029 22/09/2022 186 I BT 900799523 BR 18/11/2022 
ASB1H29 116100T000206241 24/08/2022 181 VIII BT 874034745 BR 21/10/2022 
DUC6D68 116100T000249274 17/09/2022 181 VIII BT 900798029 BR 14/11/2022 
AJQ3245 116100T000293612 20/09/2022 181 XV BT 900798029 BR 14/11/2022 
AWM4322 279150T000001985 15/06/2022 181 XVII BT 874036389 BR 31/10/2022 
FSL2A54 279150T000002117 06/07/2022 181 XVII BT 900796694 BR 14/11/2022 
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HRN0560 279150T000002390 16/07/2022 181 XVII BT 900798749 BR 17/11/2022 
EME8G21 279150T000002395 26/07/2022 181 XVII BT 900798580 BR 17/11/2022 
AYL1H71 279150T000002404 14/07/2022 252 BT 900794662 BR 10/11/2022 
ANE0C23 279150T000002413 11/07/2022 181 XVII BT 900798823 BR 17/11/2022 
DGN8966 279150NIC0003151 18/04/2022 181 XVII BT 900797862 BR 14/11/2022 
IWS4A63 279150NIC0003161 09/05/2022 181 VIII BT 900797315 BR 14/11/2022 
AWB8571 116100E009490016 20/07/2022 186 I BT 900798911 BR 17/11/2022 
LCI9563 116100E009490063 13/07/2022 181 IX BT 900793684 BR 10/11/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998), 

 
 

Telêmaco Borba, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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EDITAL Nº 029/2022 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -

AR 
DATA LIMITE 

     ANN5I20 279150T000002195 12/09/2022 181 XVII BT 900799965 BR 21/11/2022 
LYV5B32 279150T000003206 15/08/2022 181 XVII BT 874035318 BR 24/10/2022 
LYV5B32 279150T000003210 17/08/2022 181 XVII BT 874035281 BR 24/10/2022 
MCL9773 279150T000003608 17/08/2022 181 XVII BT 874034140 BR 20/10/2022 
ASJ3A83 279150T000003613    16/08/2022 181 XVII BT 874033780 BR 20/10/2022 
AXO5D15     279150T000003675 31/08/2022 186 II BT 874035321 BR 24/10/2022 
ANC5243 279150T000003959 23/09/2022 228 BT 900799934 BR 21/11/2022 
APF4193 279150T000003962 16/09/2022 181 XVII BT 900799625 BR 21/11/2022 
NJQ1972 279150T000007963 30/09/2022 181 VIII BT 900799925 BR 21/11/2022 
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AOI8780 279150T000004072 23/09/2022               181 VIII BT 900800155 BR 21/11/2022 
AMU9H34 116100T000284053 23/09/2022               181 XVIII      BT 900800133 BR 21/11/2022 
AQU0644 116100T000214634 21/09/2022 250 I BT 900799418 BR 17/11/2022 
ASH9E50 116100E009505531 28/08/2022 250 I BT 874035105 BR 24/10/2022 
LGI6175 116100T000230735 23/09/2022 181 XIX BT 900800102 BR 21/11/2022 
FLH1483 116100T000208293 11/09/2022 181 XV BT 900793344 BR 07/11/2022 
BZW0110 279150T000001283 15/06/2022   181 XVII BT 874037645 BR 31/10/2022 
AXM5D52 279150T000002031 06/06/2022 181 XVII BT 874032617 BR 17/10/2022 
OBI6848 279150T000002081 28/06/2022 252 BT 874037720 BR 31/10/2022 

ANR8G03 279150T000002229 17/06/2022 181 XVII BT 874037764 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000002297 24/06/2022                181 XVII BT 874037702 BR 31/10/2022 
DMP1379 279150T000002299 23/06/2022  181 XVII BT 874037778 BR 31/10/2022 
AJD4034 279150T000002391 14/07/2022 181 XVII BT 900799276 BR 17/11/2022 
HLB7C25 279150T000002657 29/06/2022 181 XVII BT 900792613 BR 07/11/2022 

     ATK0C87 279150T000002690 16/07/2022 181 XVII BT 900788885 BR 17/11/2022 
ASN5706 279150T000002901 12/07/2022 181 XVII BT 900799245 BR 17/11/2022 
AZC1D91 279150NIC0003157 05/05/2022 252 BT 900797902 BR 14/11/2022 
ANF9I80 279150NIC0003166 11/05/2022 181 VIII BT 900797893 BR 14/11/2022 
BDT2J62 279150NIC0003176 12/05/2022 252 BT 900799262 BR 04/07/2022 
APU0739 279150NIC0003184 13/05/2022 252 BT 900798369 BR 17/11/2022 
AIZ4I28 116100E009490107 13/07/2022 181 XIX BT 900794614 BR 10/11/2022 

NJS3A58 116100E009197798 20/06/2022 208 BT 874032926 BR  
MFH6H63 116100E009546543 18/07/2022 181 I BT 900796782 BR 14/11/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998), 

 
 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 

DMSPT-TBTRAN 
 

 
 

Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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EDITAL Nº 030/2022 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -

AR 
DATA LIMITE 

AUA8623 279150T000002163 15/08/2022 181 XVII BT 874035180 BR 24/10/2022 
EPY2A40 279150T000002174 22/08/2022 181 XVII BT 900788429 BR 31/10/2022 
RHP4I43 279150T000002178 01/09/2022 181 XVII BT 900789035 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000002180 29/08/2022 181 XVII BT 900789882 BR 31/10/2022 
BDP7E41 279150T000003213 19/08/2022 181 XVII BT 874035009 BR 24/10/2022 
LYV5B32 279150T000003217 23/08/2022 181 XVII BT 900788450 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000003222 24/08/2022 181 XVII BT 900788432 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000003236 01/09/2022 181 XVII BT 900790643 BR 03/11/2022 
ASK7004 279150T000003240 07/11/2022 252 BT 900793605 BR 07/11/2022 
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BCP1G36 279150T000003505 23/08/2022 181 XVII BT 900788446 BR 31/10/2022 
BAR6117 279150T000003521 01/09/2022 181 XVII BT 900789336 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000003523 01/09/2022 181 XVII BT 900789279 BR 31/10/2022 
APN9560 279150T000003584 13/09/2022 181 XVII BT 900800323 BR 21/11/2022 
APN9560 279150T000003593 17/09/2022 181 XVII BT 900800345 BR 21/11/2022 
ADG6G45 279150T000003632 24/08/2022 181 XVII BT 900788415 BR 31/10/2022 
APJ9716 279150T000003637 25/08/2022 181 XVII BT 900787746 BR 31/10/2022 
LYV5B32 279150T000003649 29/08/2022 181 XVII BT 900790626 BR 03/11/2022 
ATX4D41 279150T000003670 29/08/2022 209 BT 874034958 BR 24/10/2022 
AUI7896 279150T000003688 31/08/2022 209 BT 874035159 BR 24/10/2022 
APN9560 279150T000003758 15/09/2022 181 XVII BT 900800337 BR 21/11/2022 
LYV5B32 279150T000003808 26/08/2022 181 XVII BT 900788463 BR 31/10/2022 
AIM2I28 279150T000003835 06/09/2022 181 XVII BT 900795671 BR 11/11/2022 

AOQ2899 279150T000003878 29/08/2022 181 XVII BT 900790246 BR 03/11/2022 
APN9560 279150T000004085 15/09/2022 181 XVII BT 900800354 BR 21/11/2022 
QIK1G33 279150NIC0003401 19/08/2022 257 BT 874038141 BR 18/08/2022 
AFD2C73 279150NIC0003388 16/08/2022 257 BT 874036004 BR 15/08/2022 
GHI1A99 279150NIC0003460 01/09/2022 257 BT 900802655 BR 12/09/2022 
ALZ1C00 116100E009490496 28/07/2022 181 XV BT 900803024 BR  
IIS9G58 116100T000204892 28/08/2022 181 XV BT 874036171 BR 28/10/2022 

AEF1E76 116100T000294507 26/09/2022 181 VIII BT 900801213 BR 21/11/2022 
ASS7290 116100T000239320 28/09/2022 182 VI BT 900803934 BR 24/11/2022 
AFI3G19 116100T000293631 24/09/2022 186 II BT 900801085 BR 21/11/2022 
ARV2635 116100T000237893 25/09/2022 208 BT 900801125 BR 21/11/2022 
DBN2J00 116100T000294513 29/09/2022 181 XV BT 900804016 BR 25/11/2022 
AQX6452 116100T000204888 27/08/2022 181 I BT 874035896 BR 28/10/2022 
KWB1343 116100T000206248 25/08/2022 181 XV BT 874034618 BR 21/10/2022 
AGE3784 116100T000206246 25/08/2022 181 XV BT 874034604 BR 21/10/2022 
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 ALT8B95 116100T000207761 27/08/2022 186 I BT 874036211 BR  
HNC9587 279150T000002212 28/06/2022 168 BT 874036914 BR 31/10/2022 
AUG6E93 279150T000002234 17/06/2022 181 XVII BT 87403788 BR 31/10/2022 
AKV3J63 279150T000002239 18/06/2022 181 XVII BT 874037591 BR 31/10/2022 
AON3341 279150T000002244  29/06/2022 182 IV BT 874036891 BR 31/10/2022 
BRZ0C39 279150T000002345 07/07/2022 181 XVII BT 900796646 BR 14/11/2022 
CFM3659 279150T000002383 08/07/2022 181 XVII BT 900797876 BR 14/11/2022 
AQQ2456 279150T000002552 24/06/2022 181 XVII BT 874036517 BR 24/06/2022 
DRL6C58 279150T000002568 22/06/2022 181 XVII BT 874037101 BR 31/10/2022 
AUA8623 279150T000002573 21/06/2022 181 XVII BT 874037441 BR 31/10/2022 
IQD2B44 279150T000002580 20/06/2022 181 XVII BT 874036446 BR 31/10/2022 
AXV3D76 279150T000002590 08/07/2022 181 VIII BT 900790011 BR 03/11/2022 
AWG0823 279150T000002612 20/07/2022 181 XVII BT 900796589 BR 14/11/2022 
AJT7859 279150T000002626 13/07/2022 181 XVII BT 900800558 BR 21/11/2022 
BCZ4E20 279150T000002635 14/07/2022 181 XVII BT 900800694 BR 21/11/2022 
ASF2G71 279150T000002637 29/07/2022 244 VII BT 900803364 BR 24/11/2022 
CXH8182 279150T000002757 26/07/2022 181 XVII BT 900799280 BR 17/11/2022 
AQM6412 279150NIC0003187 17/05/2022 203 V BT 900801845 BR 21/11/2022 
AQD7C16 116100E009490408 28/07/2022 203 III BT 900802331 BR  
QIK1G33 116100E009472548 24/06/2022 181 I BT 874035627 BR 27/10/2022 
BDV4J52 279150T000002768 30/07/2022 208 BT 900803205 BR 24/11/2022 
APF4193 279150T000002851 12/07/2022 181 XVII BT 900800399 BR 21/11/2022 
ATZ4640 279150T000002860 30/07/2022 252 BT 900803126 BR 24/11/2022 
ALD1801 279150T000002926 21/07/2022 181 XVII BT 900803378 BR 24/11/2022 
DCC8303 279150T000002930 21/07/2022 181 XVII BT 900802797 BR 24/11/2022 
FHQ8B92 279150NIC0003270 06/04/2022 186 II BT 900801757 BR 21/11/2022 
CZE3115 279150NIC0003191 06/02/2022 181 XVII BT 900801947 BR 21/11/2022 
BDD4E07 279150NIC0003237 03/03/2022 252 BT 900802015 BR 21/11/2022 
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BDD4E07 279150NIC0003271 06/04/2022 252 BT 900802029 BR 21/11/2022 
AGO4983 279150NIC0003268 15/03/2022 181 XVII BT 900802032 BR 21/11/2022 
RHB9C60 279150NIC0003310 30/04/2022 181 VIII BT 900802125 BR 21/11/2022 
RHJ9A23 279150NIC0003276 01/04/2022 181 XVII BT 900802094 BR  
AYV2347 279150NIC0002346 03/03/2022 181 XVII BT 900802151 BR 21/11/2022 
AYV2347 279150NIC0003264 23/03/2022 181 XVII  BT 900802148 BR 21/11/2022 
AUX3B08 279150NIC0003308 24/04/2022 181 XIX BT 900802001 BR  
AYI2831 279150NIC0002324 05/07/2022 181 XVII BT 900801672 BR 21/11/2022 

EFQ7F51 279150NIC0003274 07/04/2022 252 BT 900801669 BR 21/11/2022 
BEV7C57 279150NIC0003306 12/04/2022 181 XVII BT 900802085 BR 21/11/2022 
AZV5A95 279150NIC0003294 14/04/2022 181 VIII BT 900801765 BR 21/11/2022 
HOG7G56 279150NIC0003201 03/02/2022 181 XVII BT900801417 BR 21/11/2022 
AQN2758 116100E009472650 25/06/2022 181 VIII BT 874035834 BR 28/10/2022 
AYJ5439 116100E009472291 02/07/2022 181 IX BT 874037146 BR 31/10/2022 
NDA7289 116100E009490807 31/07/2022 181 XIX BT 900803228 BR  
QHO1E33 166100E009472943 22/06/2022 181 VIII BT 874035729 BR 21/11/2022 
MCP9723 116100E009490299 28/07/2022 181 XIX BT 900803143 BR 24/11/2022 
BOQ9794 116100E009546582 04/07/2022 228 BT 900790135 BR 03/11/2022 
Avg0141 116100E009546575 29/06/2022 181 XIX BT 874036415 BR 31/10/2022 
CZL9H52 116100E009472927 19/06/2022 181 VIII BT 874036869 BR 20/10/2022 
BAW3F14 116100E009472550 24/06/2022 181 VIII BT 874035689 BR 27/10/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998), 

 
 

Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022. 
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Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 

PORTARIA Nº 023, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

O CHEFE DA DIVISÃO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições previstas no art. 4°, parágrafo 
segundo da Lei nº 1816 de 28 de março de 
2011. 

 
 
 Considerando, a Lei n° 1816 de 28 de março de 2011, Artigo 3 parágrafo XXI 
b). 
  
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1° Tornar público a Escala do mês de novembro de 2022 do serviço de taxi 
no Terminal Rodoviário. 
 
  Art. 2° A TBTRAN disponibilizara a todos os pontos de taxis e publicara a escala 
em Boletim Oficial com antecedência de até 05 (cinco) dias para o início do próximo mês. 
 

Art. 3° Quando por motivo de força maior o taxista ficar impossibilitado de 
cumprir a escala deverá comunicar o mais rápido possível a TBTRAN através dos 
telefones n° 42 3904-1331 ou 42 9 9938-7424 o motivo da falta, para que seja incluído 
outro taxista na escala. 

 
Art. 4° Quando o taxista por motivo de força maior não conseguir cumprir a escala 

comunicar a TBTRAN a ausência e já nomear o substituto da vaga na escala, ficara o 
substituto da escala responsável pela mesma, e recebera as punições se necessário por não 
cumprimento da escala. 
 

Art. 5° A escala do Terminal Rodoviário será das 05h00min às 01h00min do dia 
seguinte. 
 

Art. 6° Os taxistas que estiverem na escala deverão conversar entre si para manter 
no mínimo 03 (três) veículos no Terminal Rodoviário no período da escala, com 
especialidade nos horários das 05h00min às 07h00min, 11h30min as 13h00min e das 
22h00min às 01h00min, sendo que esses horários são os que estão surgindo maiores 
reclamações dos usuários de Taxi da nossa cidade. 
 

Art. 8° Os taxistas que não cumprirem as determinações constantes nessa Portaria 
serão punidos conforme Anexo III do Decreto n° 25.960 de 02 de agosto de 2019. 

 
           Art. 9° Os taxistas deverão cumprir todas as determinações constantes no Decreto 
n° 26.633 de 24 de abril de 2020 em virtude da Pandemia do Coronavirus em relação ao 
serviço prestado pela categoria. 
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ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 
Art. 10° A Escala referente ao mês de agosto de 2022 segue como Anexo I desta 

Portaria. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 
01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz Vella Junior 
Chefe da Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 

PORTARIA 023, 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

ANEXO I 

 

 

 

Observação: Presidente dos Taxistas tem escala livre 24 horas todos os dias, durante a sua permanência na presidência. 

 

Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2022. 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua 

A B C D A B C D A B C D A B C D A B C D A B C D A B C D A B 

A B C D 
 
P01 José Claudinei da Silva (Gasolina)  

P03 Odair Aparecido Vidal 

P03 Tiago Borges 

P04 Gilson M. Da Silva 

P06 Edoeu C. Dutra  

P08 João Carvalho 

Presidente: Romildo A. Bonin 

P08 Antonio Telles da Silva 

 
P01 Washington S. Fonseca  

P03 Elias Pinheiro 

P03 Zuleide M. Ioscote  

P06 Clayton Fernandes 

Presidente: Romildo A. Bonin 

 P04 Luiz Carlos de Farias 

P02 Getúlio Elias Mainardes 

 
P01 Dionizio Ramon 

P02 Renato Mainardes 

P03 Paulo Miranda 

P04 Gisele F. S. Bueno 

P06 Anderson Trindade (Negão)  

P08 Wilson Mercer 

Presidente: Romildo A. Bonin 

 
P01 Fernando M. De Souza 

P03 João Sutil 

P04 João Vito 

P06 Edenir Junior 

P06 Vanderlei Fagundes 

P08 Paulinho Fagundes 

Presidente: Romildo A. Bonin 

P03 Carlos Alberto (Pontes) 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 

 
 

EDITAL 
 

O Presidente da Comissão de Economia, Orçamento, 

Finanças e Fiscalização, no uso das suas atribuições legais, CONVOCA 

para a audiência pública e debate, da fase de discussão do Projeto de 

Lei Ordinária Nº 048/2022 – LOA 2023, que "Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Telêmaco Borba - PR para o exercício 

financeiro de 2023", prevista no inciso I, § 1º do artigo 48 da Lei 

Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a ser realizada no Plenário do Legislativo 

Municipal, sito a Rua Oscar Hey Nº 99, no dia 07 de novembro de 

2022, segunda-feira, no horário das 14h às 14h40min. 

 
                                     Telêmaco Borba, 01 de novembro de 2022.  

 
 
 

Anderson Antunes 
Presidente da Comissão  
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

PORTARIA SME - Nº 029/2022 
 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando suas 
atribuições legal, determina criação de 
Comissão, para seleção de Coordenadora 
Pedagógica para o Cmei Helena Kolody e 
Cmei Henriqueta Lisboa 
 
 
 

 
 
 
 
Considerando, o Artigo 35 da Lei nº 1866, de 12 de março de 2012. 

 § 3º. que dispõe; A coordenação Pedagógica obrigatoriamente deve ser 

do quadro efetivo da Educação sendo que os critérios para atuação serão 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação e a escolha deverá ser realizada 

pelos seus pares na instituição educacional. 

§4 º. Os critérios para a escolha da Coordenação Pedagógica, quando 

existirem mais de um interessado serão a formação, o tempo de serviço na Rede 

Municipal, o tempo de serviço na escola e finalmente a idade. 

 

§ 5º. Em não havendo interessados caberá à Secretaria Municipal de 

Educação proceder a escolha. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Criar a Comissão formada pelos seguintes membros do Cmei 

Henriqueta Lisboa 

1º membro: Adiny Cristine da Silva Castanho 

         2º membro: Cristiane Maria Camargo Kostuiretcki 

         3º membro: Andresa Aparecida Machado 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 2º A mesma será presidida pelo primeiro membro. 

 

Art. 3º Criar a Comissão formada pelos seguintes membros do Cmei 

Helena Kolody 

1º membro Marla Jessica de Oliveira dos Santos 

2º membro Suellen Cristina da Rosa  

3º membro Vanessa Aparecida de Oliveira Freitas 

 

Art. 4º Compete a Comissão 

§ 1º. Analisar e emitir parecer dos documentos encaminhados pelas 

candidatas; 

§ 3º Os protocolos em analise, deverão ser protocolados na Secretaria 

Municipal de Educação e está fará o devido encaminhamento ao setor. 

§ 4º Após esgotadas as interposições a decisão da Comissão será 

soberana e homologada pela Secretária de Educação através de publicização 

para conhecimento amplo. 

§ 5º Após análise, toda documentação deverá ser entregue a Secretaria 

Municipal de Educação até 10/11/2022. 

Art. 4º A Portaria terá vigência até a finalização de todos os recursos 

interpostos nesta seleção.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigência na data de publicação   

 

 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de 
novembro de 2022 

 
 
 

Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA ANDRADE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 38055 
b)        Pregão Eletrônico nº 101/2022 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de meias, tênis e mochilas para os alunos da 
rede Municipal de Ensino. 
LOTE 01 
 

EMPRESA: RS TRENTO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Tênis escolar, modelo com velcro, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Numeração: 16 ao 26; 
Cabedal:  
Composto das seguintes peças: gáspea, 
forro da gáspea: frente, reforço da frente, 
tira de velcro, taloneira, reforço 
tesourinha, lingueta: forro da lingueta, 
forro do cano, reforço traseiro, palmilha 
de montagem, palmilha de conforto e 
higienização. 
Solado:  
Composto das seguintes peças: 
entressola, base do amortecedor II: base 
do amortecedor II soleta. 
Conforme descrição no termo de 
referência. 

TEX 1.920 PAR R$63,01 

2 Tênis escolar, modelo de amarrar, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Numeração: 27 ao 43; 
Cabedal: 
Composto das seguintes peças: gáspea, 
forro da gáspea: frente, reforço da frente, 
atacador, taloneira, reforço tesourinha, 
lingueta: forro da lingueta, forro do cano, 
reforço traseiro, palmilha de montagem, 
palmilha de conforto e higienização. 
Solado: 
Composto das seguintes peças: 
Entressola, base do amortecedor I: base 
do amortecedor II soleta. 
Conforme descrição no termo de 
referência. 

TEX 7.746 PAR R$64,15 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 617.885,10 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 617.885,10 
  

LOTE 02 
 

EMPRESA: CDC INDÚSTRIA COMERCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Mochila Escolar Com as seguintes 
especificações mínimas;Mochila 
confeccionada em Nylon 70;Medindo: 36 
cm de altura e 28 cm de 
largura,Acompanha um Squeeze de 300 
ml;Conforme descrição no Termo de 
Referência. 

CIA DA CAPA 3.940 UN R$53,87 

2 Mochila Escolar Com as seguintes 
especificações mínimas;Mochila 

CIA DA CAPA 5.724 UN R$59,00 
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confeccionada em Nylon 70;Medindo: 42 
cm de altura e 30 cm de 
largura;Acompanha um Squeeze de 300 
ml;Conforme descrição no Termo de 
Referência. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 549.963,80 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 549.963,80 
  

LOTE 03 
 

EMPRESA: WPPT CONFECÇÕES LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Meia tipo colegial, número 18 ao 21 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 2.272 PAR R$3,46 

2 Meia tipo colegial, número 22 ao 25 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 2.167 PAR R$3,46 

3 Meia tipo colegial, número 26 ao 29 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 5.946 PAR R$3,46 

4 Meia tipo colegial, número 30 ao 33 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 5.023 PAR R$3,46 

5 Meia tipo colegial, número 34 ao 37 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 4.630 PAR R$3,46 

6 Meia tipo colegial, número 38 ao 41 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 

WPPT 989,00 PAR R$3,46 
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elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

7 Meia tipo colegial, número 42 ao 45 com 
as seguintes especificações 
mínimas:Calcanhar verdadeiro;Cor do 
corpo da meia: Branco;Gramatura: 
210gr/m² ;Composição: 44% poliamida–  
42% algodão –  12,5% poliéster –  1,5% 
elastodieno;Desenho: Feito em 
jacquard;PUNHO: jérsei;Embalagem 
plástica transparente;Conforme descrição 
no Termo de Referência. 

WPPT 46 PAR R$3,46 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 72.912,58 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 72.912,58 
  

 

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 31 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA ANDRADE 
Pregoeira 

 

 

 

 

Assinado de forma 
digital por DANIELLE 
VIEIRA KUNA 
ANDRADE:05269763907 
Dados: 2022.10.31 
17:09:43 -03'00'
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 134/2022 

 
PROTOCOLO Nº 50359/2022 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
Fornecedor: 
A V I COMERCIAL EIRELI 
 

Item Produto/Serviço  Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 Banana nanica extra, in natura, em pencas, meio 

verde, com polpa intacta e firme, tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

KG 50.280 R$4,72 R$237.321,60 

4 Banana nanica extra, in natura, em pencas, meio 
verde, com polpa intacta e firme, tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

KG 16.760 R$4,72 R$79.107,20 

5 Batata inglesa/monalisa extra in natura, casca lisa 
com polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 38.760 R$5,16 R$200.001,60 

6 Batata inglesa/monalisa extra in natura, casca lisa 
com polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 12.920 R$5,16 R$66.667,20 

33 Ovo de galinha, branco, tamanho médio, fresco, 
casca firme e homogênea, limpo e sem 
rachaduras. 

DZ 23.580 R$6,98 R$164.588,40 

34 Ovo de galinha, branco, tamanho médio, fresco, 
casca firme e homogênea, limpo e sem 
rachaduras. 

DZ 7.860 R$6,98 R$54.862,80 

       
VVM HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Ameixa vermelha, extra in natura, com polpa 

intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
KG 7.568 R$12,86 R$97.324,48 

2 Ameixa vermelha, extra in natura, com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 2.522 R$12,86 R$32.432,92 

7 Caqui chocolate extra in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 21.930 R$6,58 R$144.299,40 

8 Caqui chocolate extra in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 7.310 R$6,58 R$48.099,80 

9 Cebola extra in natura, com polpa intacta e firme, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 28.380 R$6,29 R$178.510,20 

10 Cebola extra in natura, com polpa intacta e firme, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 9.460 R$6,29 R$59.503,40 

11 Goiaba vermelha, extra, in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 21.360 R$6,86 R$146.529,60 

12 Goiaba vermelha, extra, in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 7.120 R$6,86 R$48.843,20 

13 Laranja pera extra, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 21.510 R$3,42 R$73.564,20 

14 Laranja pera extra, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 7.170 R$3,42 R$24.521,40 

15 Maçã fuji graúda, in natura, com polpa intacta e 
firme,  tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 15.900 R$8,45 R$134.355,00 

16 Maçã fuji graúda, in natura, com polpa intacta e 
firme,  tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 5.300 R$8,45 R$44.785,00 

17 Maçã gala extra, in natura, com polpa intacta e 
firme, tamanho  desenvolvido e uniforme. 

KG 47.220 R$9,15 R$432.063,00 

18 Maçã gala extra, in natura, com polpa intacta e 
firme, tamanho  desenvolvido e uniforme. 

KG 15.740 R$9,15 R$144.021,00 

19 Mamão formosa extra, in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 15.240 R$7,10 R$108.204,00 
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20 Mamão formosa extra, in natura, meio verde com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 5.080 R$7,10 R$36.068,00 

21 Mandioca salsa amarela, in natura, com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 8.895 R$11,55 R$102.737,25 

22 Mandioca salsa amarela, in natura, com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 2.965 R$11,55 R$34.245,75 

23 Manga Tommy extra, in natura, com polpa intacta 
e firme, tamanho  bem desenvolvido e uniforme e 
de cor vermelho-amarelada. 

KG 27.060 R$5,82 R$157.489,20 

24 Manga Tommy extra, in natura, com polpa intacta 
e firme, tamanho  bem desenvolvido e uniforme e 
de cor vermelho-amarelada. 

KG 9.020 R$5,82 R$52.496,40 

25 Maracujá amarelo, azedo in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  
uniforme. 

KG 6.930 R$9,30 R$64.449,00 

26 Maracujá amarelo, azedo in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  
uniforme. 

KG 2.310 R$9,30 R$21.483,00 

27 Melancia redonda extra in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 23.940 R$2,80 R$67.032,00 

28 Melancia redonda extra in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 7.980 R$2,80 R$22.344,00 

29 Melão Amarelo extra in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e   
uniforme. 

KG 14.700 R$8,40 R$123.480,00 

30 Melão Amarelo extra in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e   
uniforme. 

KG 4.900 R$8,40 R$41.160,00 

31 Milho verde in natura, em espiga, descascado, 
grãos intactos e firmes, com tamanho desenvolvido 
e uniforme 

KG 7.950 R$9,25 R$73.537,50 

32 Milho verde in natura, em espiga, descascado, 
grãos intactos e firmes, com tamanho desenvolvido 
e uniforme 

KG 2.650 R$9,25 R$24.512,50 

35 Pera d' água, extra, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme,  tamanho  desenvolvido  e  
uniforme. 

KG 6.165 R$12,45 R$76.754,25 

36 Pera d' água, extra, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme,  tamanho  desenvolvido  e  
uniforme. 

KG 2.055 R$12,45 R$25.584,75 

37 Pêra William, extra in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 12.375 R$14,35 R$177.581,25 

38 Pêra William, extra in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 4.125 R$14,35 R$59.193,75 

39 Pêssego aurora, extra   in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  
uniforme. 

KG 4.928 R$12,00 R$59.136,00 

40 Pêssego aurora, extra   in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  
uniforme. 

KG 1.642 R$12,00 R$19.704,00 

41 Tangerina  ponkan  extra, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  uniforme. 

KG 19.650 R$5,30 R$104.145,00 

42 Tangerina  ponkan  extra, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  uniforme. 

KG 6.550 R$5,30 R$34.715,00 

43 Tomate tipo salada extra graúdo, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e 
uniforme. 

KG 17.010 R$5,50 R$93.555,00 

44 Tomate tipo salada extra graúdo, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho  desenvolvido e 
uniforme. 

KG 5.670 R$5,50 R$31.185,00 

45 Vagem tipo macarrão, in natura, sem fio, casca lisa 
e firme, tamanho uniforme. 

KG 8.220 R$12,30 R$101.106,00 

46 Vagem tipo macarrão, in natura, sem fio, casca lisa 
e firme, tamanho uniforme. 

KG 2.740 R$12,30 R$33.702,00 

47 Pimentão amarelo, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e   uniforme. 

KG 420 R$12,55 R$5.271,00 

48 Pimentão verde in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  uniforme. 

KG 9.660 R$6,70 R$64.722,00 

49 Pimentão vermelho, in natura, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e   
uniforme. 

KG 420 R$12,55 R$5.271,00 

50 Pinhão limpo, com casca firme e intacta, 
desenvolvido e uniforme, livre de manchas, sem 
perfurações de insetos. 

KG 280 R$7,60 R$2.128,00 
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51 Quiabo liso, extra, in natura, recém colhido, casca 
lisa e firme, tamanho  desenvolvido e  uniforme. 

KG 120 R$6,90 R$828,00 

52 Repolho branco extra in natura, recém colhido, 
com folhas intactas e firmes, tamanho 
desenvolvido e uniforme. Com peso mínimo de 800 
gramas. 

UN 12.960 R$3,40 R$44.064,00 

53 Rúcula in natura, recém colhida, fresca, folhas de 
coloração verde. Maço com peso mínimo de 400 
gramas. 

MC 300 R$3,85 R$1.155,00 

54 Salsinha, in natura, recém colhida, fresca, folhas 
de coloração verde. Maço com peso mínimo de 
300 gramas. 

MC 480 R$3,60 R$1.728,00 

55 Morango in natura, frutas selecionadas, casca e 
polpa intactas e firmes, tamanho desenvolvido e 
uniforme. Bandeja com 250g. 

BANDEJA 6.800 R$5,90 R$40.120,00 

56 Pepino caipira extra in natura, recém colhido, 
casca lisa com polpa intacta e firme, tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

KG 11.840 R$4,40 R$52.096,00 

57 Uva Rubi, Extra in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e uniforme. 

KG 2.340 R$13,15 R$30.771,00 

58 Uva Thompson, verde, sem sementes, in natura, 
casca lisa, polpa intacta e firme, tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

KG 1.500 R$23,50 R$35.250,00 

59 Uva Vitória, preta, sem sementes, in natura, casca 
lisa, polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 1.500 R$14,70 R$22.050,00 

60 Gengibre in natura, com polpa intacta e firme, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 20 R$7,55 R$151,00 

61 Abacaxi pérola extra, in natura, com polpa intacta 
e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 
Com peso mínimo de 1200 gramas. 

UN 1.015 R$7,10 R$7.206,50 

62 Abobrinha italiana extra in natura, recém colhida, 
casca lisa com polpa intacta e firme, tamanho  
desenvolvido e uniforme. 

KG 16.940 R$3,95 R$66.913,00 

63 Alface crespa extra, in natura, recém colhida, 
folhas de coloração verde, fresca. Tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

UN 1.320 R$2,80 R$3.696,00 

64 Almeirão, extra in natura, recém colhido, folhas de 
coloração verde, fresco. Maço com peso mínimo 
de 400 gramas. 

MC 120 R$3,40 R$408,00 

65 Banana maçã extra in natura em pencas, meio 
verde, com polpa intacta e firme, tamanho 
desenvolvido e uniforme. 

KG 240 R$5,05 R$1.212,00 

66 Batata doce extra in natura, casca lisa, com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e  uniforme. 

KG 13.720 R$4,00 R$54.880,00 

67 Berinjela extra in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido e uniforme. 

KG 120 R$4,80 R$576,00 

68 Brócolis extra in natura, recém colhido,  fresco, 
folhas e flor  de coloração verde, tamanho 
desenvolvido e uniforme. Maço com peso mínimo 
de 400 gramas. 

UN 10.700 R$4,95 R$52.965,00 

69 Abacate manteiga extra, graúdo, com casca e 
polpa intacta e tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 240 R$6,00 R$1.440,00 

70 Cenoura extra in natura,  casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e  uniforme. 

KG 11.720 R$4,35 R$50.982,00 

71 Couve flor, in natura, recém colhida, com folhas e 
flor intactas e firme. Com peso mínimo de 400 
gramas. 

UN 960 R$5,40 R$5.184,00 

72 Espinafre extra in natura, recém colhido, folhas de 
coloração verde, fresco. Maço com peso mínimo 
de 450 gramas. 

MC 240 R$3,90 R$936,00 

73 Acelga extra, in natura, recém colhida, folhas de 
coloração verde, fresca. Com peso mínimo de 
1200 gramas. 

UN 1.300 R$4,00 R$5.200,00 

74 Abóbora madura, in natura, descascada, sem 
sementes, cortada em cubos médios de 
aproximadamente 6cm x 6cm com polpa intacta e 
firme,  
Embalada em saco plástico transparente e atóxico, 
Pesando 1 kg. 

KG 120 R$3,51 R$421,20 

75 Beterraba extra in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho  desenvolvido  e  uniforme. 

KG 10.420 R$4,10 R$42.722,00 

76 Cebolinha verde, in natura, recém colhido, folhas 
de coloração verde, fresca. Maço com peso 
mínimo de 300 gramas. 

MC 2.600 R$2,50 R$6.500,00 

77 Mandioca branca, in natura descascada, cortada 
em toletes médios de aproximadamente 8cm, com 

KG 1.580 R$4,60 R$7.268,00 
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polpa intacta e firme, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico.  Pesando 1kg. 

78 Couve manteiga cortada, in natura, recém colhida, 
folhas de coloração verde, sem talos, fresca. 
Embalada em saco plástico transparente e atóxico. 
Pesando 500 gramas. 

EMB 600 R$5,25 R$3.150,00 

79 Laranja lima extra, in natura, casca lisa com polpa 
intacta e firme, tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 240 R$5,50 R$1.320,00 

80 Alho graúdo extra, in natura com dente intacto e 
firme, tamanho desenvolvido e uniforme.  
Embalada em saco plástico transparente e atóxico. 

KG 1.360 R$24,90 R$33.864,00 

81 Mandioca- aipim de primeira, in natura, com casca, 
com tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie. 

KG 12.000 R$4,20 R$50.400,00 

82 Chuchu verde, in natura, recém colhido, sem 
indícios de germinação, com polpa intacta e firme, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 2.240 R$3,85 R$8.624,00 

83 Limão Taiti extra, in natura, verde, casca lisa com 
polpa intacta e firme, tamanho desenvolvido e 
uniforme. 

KG 710 R$6,90 R$4.899,00 

TOTAL R$ 4.873.373,70 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR TOTAL:  R$ 4.873.373,70 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 318/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 121/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

GERIÁTRICAS. 
Valor R$ 405.075,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 319/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 121/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado COMERCIO DE SUPRIMENTOS RJ LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

GERIÁTRICAS. 
Valor R$ 157.075,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 320/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 131/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado REVEST COLLORS LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE CAIAÇÃO E PINTURA COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL. 
Valor R$ 321.000,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
A Pregoeira  GLEISE CRISTIANE KWAS LUCIO no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 48372 
b)        Pregão Eletrônico nº 145/2022 
c)        Data da adjudicação: 03/11/2022 
d)        Objeto: Serviço de moto mensageiro. 
 
 
 
 
 
EMPRESA: LAURI RODRIGUES 82593590904 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Serviços de moto mensageiro. Para coleta e distribuição de 
documentos em geral, conforme Termo de Referência. 

12 MES R$4.466,66 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 53.599,92 
       

  
 
  
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 3 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

  
GLEISE CRISTIANE KWAS LUCIO 

Pregoeiro 
 

 

 

 Assinado de forma digital por 
GLEISE CRISTIANE KWAS 
LUCIO:04791919998 
Dados: 2022.11.03 14:12:42 
-03'00'
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 334/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022 
Protocolo Nº 26392/2022 
Data 26/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada PONTO ÓTICO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ÓTICA EIRELI 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE 

GRAU 
Valor R$ 199.577,50 
Prazo de Vigência 06 (seis) meses 
Prazo de Execução 06 (seis) meses 
Dotação 677 - 12.001.10.0301.1001.2072.33.39.03.90.00 - 303 

 
Contrato N.º 338/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 166/2022 
Protocolo Nº 54656/2022 
Data 01/11/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CINEFLEXX LTDA 
Objeto DISTRIBUIÇÃO DE INGRESSOS PARA EXIBIÇÕES 

CINEMATOGRÁFICAS COM FORNECIMENTO DE PIPOCA E 
REFRIGERANTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Valor R$ 109.245,00 
Prazo de Vigência 120 (cento e vinte) dias 
Prazo de Execução 90 (noventa) dias 
Dotação 478 - 11.001.12.122.1201.2089.3390.39 - 511 

499 - 11.002.12.122.1201.2091.3390.39 - 504 
 
 

Contrato N.º 339/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2022 
Protocolo Nº 44580/2022 
Data 31/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada ESTRATEGIA PROJETOS CRIATIVOS LTDA 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTEJO E CARAVANA DE 

NATAL 
Valor R$ 193.800,00 
Prazo de Vigência 06 (SEIS) MESES 
Prazo de Execução 03 (TRÊS) DIAS 
Dotação 59 – 2.1.2114.333903905000000 – 000 
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Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 229/2021 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021 
Protocolo Nº 24936/2021 
Data 27/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA 
Objeto SERVIÇO DE ROÇADA DE CAPIM, CAPOEIRA E GRAMA 
Valor R$ 274.883,97 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 499 – 11.002.04.122.1201.2091.3390.39 – 000 

538 – 11.002.04.122.1201.2098.3390.39 – 000 
575 – 11.002.04.122.1201.2103.3390.39 – 000 
613 – 11.002.04.122.1201.2109.3390.39 – 000 

 
Aditivo QUARTO 
Contrato N.º 227/2019 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2019 
Protocolo Nº 46856/2019 
Data 27/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada MURYLO VIEIRA 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA SUPRIR A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor R$ 189.887,14 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 820 – 13.002.08.244.0802.2044.3390.39.67 – 000 

 
Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 200/2022 
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022 
Protocolo Nº 20127/2022 
Data 20/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA - ME 
Objeto CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO 

DO BAIRRO JARDIM UNIÃO 
Motivo SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL, ATRAVÉS DAS 

ALTERAÇÕES QUALITATIVAS/QUANTITATIVAS DO OBJETO, 
APRESENTADAS EM JUSTIFICATIVA E PLANILHA DE 
REPROGRAMAÇÃO ANEXAS AO PROCESSO EM EPÍGRAFE 

Valor R$ 8.356,02 
 

Aditivo TERCEIRO 
Contrato N.º 217/2019 
Processo Licitatório DISPENSA Nº 34/2019 
Protocolo Nº 46691/2019 
Data 24/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO PARANÁ 
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Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 
DE PROGRAMA DE MENTORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA 
ACELERAÇÃO DE STARTUPS. 

Motivo PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

Prazo de Vigência 6 (SEIS) MESES 
Prazo de Execução 6 (SEIS) MESES 

 
Aditivo QUARTO 
Contrato N.º 224/2019 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2019 
Protocolo Nº 50099/2019 
Data 31/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO PARA PACIENTES EM 

TRATAMENTO E ACOMPANHANTES 
Valor R$788.904,00 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 687 – 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 – 303 

 
Apostila 1012 
Contrato N.º 242/2020 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2019 
Protocolo Nº 42672/2019 
Data 27/10/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada IPM SISTEMAS 
Objeto LICENCIAMENTO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 
Motivo ALTEREÇÃO DE GESTOR 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 54408/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 168/2022 

OBJETO: INSCRIÇÃO 4º CONGRESSO BRASILEIRO DE HABITAÇÃO SOCIAL E 

AGENTES PÚBLICOS DE HABITAÇÃO. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  18 (dezoito) horas 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

CREDOR: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ Nº: 36.665.632/0001-11 

VALOR GLOBAL: R$ 8.980,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
944 14.001.15.121.1501.2120.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 01 de novembro de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 14/2022 
OBJETO: Aquisição e instalação de termostato em geladeira. 
CONTRATADA: CENTRO PEÇAS REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 46.504.132/0001-51 
VALOR TOTAL: R$ 200,00 (duzentos reais) 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 05 dias após a entrega da nota fiscal e certidões negativas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.25.00 – Material para Manutenção de Bens Móveis. 
             
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em 
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de novembro de 2022. 
 

HAMILTON APARECIDO MACHADO  
Presidente 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 15/2022 
OBJETO: Aquisição de recargas para extintores de incêndio. 
CONTRATADA: EXTINTEL-EQUIP DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 80.010.135/0001-77 
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 05 dias após a entrega da nota fiscal e certidões negativas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.04.00 – Gás e Outros Materiais Engarrafados. 
             
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em 
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de novembro de 2022. 
 

HAMILTON APARECIDO MACHADO  
Presidente 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 16/2022 
OBJETO: Manutenção do sistema de vigilância eletrônica da Câmara Municipal. 
CONTRATADA: POSITRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
CNPJ: 11.487.144/0001-30 
VALOR TOTAL: R$ 1.370,00 (mil trezentos e setenta reais) 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 05 dias após a entrega da nota fiscal e certidões negativas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.26.00 - Material Elétrico e Eletrônico e 33.90.39.16.00 – Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis. 
             
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em 
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de novembro de 2022. 
 

HAMILTON APARECIDO MACHADO  
Presidente 

 
 
 
Contrato nº. 41/2022 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: CENTRO PEÇAS REFRIGERAÇÃO LTDA 
Objeto: Contratação da empresa para aquisição de termostato, bem como a instalação deste no refrigerador 
nas dependências da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, decorrente do Processo de Dispensa n° 14/2022. 
Valor Total: R$ 200,00 (duzentos reais) 
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Data: 01/11/2022 
 
Contrato nº. 42/2022 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: EXTINTEL-EQUIP DE SEGURANÇA LTDA 
Objeto: Aquisição de recargas para extintores de incêndio para uso interno da Câmara Municipal, conforme 
dispensa de licitação n° 15/2022. 
Valor Total: R$ 800,00 (oitocentos reais) referentes a trocas de recargas de extintores discriminados a seguir: 
a) 09 (nove) trocas de cargas de extintores PQS 4K ABC com valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais) totalizando um valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) 
b) 01 (uma) troca de carga de extintor CO² 6 KG com valor unitário e total de R$ 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais) 
Data: 01/11/2022 
 
Contrato nº. 43/2022 
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Contratado: POSITRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
Objeto: Manutenção do sistema de vigilância eletrônica da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, conforme 
Processo de Dispensa n° 16/2022. 
Valor Total: R$ 1.370,00 (mil trezentos e setenta reais) assim especificados: 
a) 01 (uma) peça de fonte de alimentação ac/dc colmeia 12v com valor unitário e total de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais); 
b) 16 (dezesseis) peças de conectores machos cat 5 com valor unitário de R$ 10,00 (dez reais) 
totalizando um valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 
c) 16 (dezesseis) peças de conversores balun com valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) totalizando 
o valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais); 
d) Serviço de mão de obra com valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
Data: 03/11/2022 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AKJ1E90 279150T000004185 28/10/2022 54521
ASB0098 279150T000003493 10/10/2022 55412
ASG5E79 279150T000003714 27/10/2022 76331
ASN8226 279150T000004443 26/10/2022 54600
AUL7079 279150T000004189 28/10/2022 76252
AVA1886 279150T000004445 28/10/2022 51930
AXX9547 279150T000004184 26/10/2022 51930
AZK9F40 116100T000204910 20/10/2022 54600
BBL7044 279150T000004441 26/10/2022 54600
BDR6H42 279150T000004186 28/10/2022 76251
BEJ2F98 279150T000004188 28/10/2022 76251
BJO2116 279150T000003490 10/10/2022 55412
FTY7522 279150T000003492 10/10/2022 55412
LYV5B32 279150T000003491 10/10/2022 55412
MHD2I04 116100T000375466 20/10/2022 54521
OUR6876 279150T000004440 26/10/2022 54526
RHI8A64 279150T000004444 26/10/2022 57380
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ALE8A38 116100T000375490 23/10/2022 65300
ALU1997 116100T000205727 23/10/2022 65300
AMC7701 116100T000205728 23/10/2022 56731
AME6696 279150T000004446 27/10/2022 54526
ANQ8E44 279150T000004191 21/10/2022 55412
ANV5F33 116100T000343110 23/10/2022 54521
APV3G39 116100T000312553 23/10/2022 56221
APX0G76 116100T000234014 24/10/2022 65300
AQB1A31 116100T000312558 23/10/2022 65300
ARB0J82 116100T000323903 22/10/2022 65300
ARB4G37 116100T000321648 22/10/2022 55250
ARB4G37 116100T000343116 22/10/2022 55250
ARE6G27 116100T000278052 23/10/2022 56731
ASH2G54 116100T000375468 23/10/2022 65300
ASH9E50 116100T000287654 21/10/2022 72340
ATW1559 116100T000208949 22/10/2022 58780
AUE0149 279150T000004447 28/10/2022 51930
AUL2J25 116100T000287652 21/10/2022 72340
AUO9H17 116100E009505544 27/10/2022 72340
AUO9H17 116100E009505545 27/10/2022 56222
AWB9302 116100T000278053 23/10/2022 55411
AWF2806 116100T000375491 23/10/2022 55250
AWG0H77 116100E009505549 27/10/2022 72340
AWK8G19 116100E009505548 27/10/2022 72340
AWS6H84 116100T000312556 23/10/2022 76252
AXC3G85 116100T000343112 23/10/2022 54521
AXC3G86 116100T000343109 23/10/2022 54521
AXP4B31 116100T000278055 23/10/2022 56570
AXP4B31 116100T000278054 23/10/2022 57380
AXU8G08 116100E009505547 27/10/2022 72340
AYL1396 116100T000323905 23/10/2022 53800
AZJ5C03 116100T000343108 23/10/2022 60501
BAE7J52 116100T000312552 23/10/2022 56221
BBU6G03 116100T000312555 23/10/2022 76252
BCV3C38 116100T000343102 22/10/2022 58000
BET6117 116100T000312557 23/10/2022 57200
BXI6444 116100T000375493 24/10/2022 55680
CPI4868 116100T000375492 24/10/2022 55680
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CPK6162 116100T000343105 22/10/2022 65300
CPQ8975 279150T000004193 21/10/2022 55412
DGE8540 116100T000375467 23/10/2022 54522
DPG2387 279150T000004192 21/10/2022 55412
DSJ6659 116100T000287651 21/10/2022 72340
DWT6244 116100T000375485 23/10/2022 65300
DWT6244 116100T000343114 23/10/2022 54521
ERY1605 116100T000343111 23/10/2022 54521
FKV5G05 116100T000287653 21/10/2022 72340
FSJ2F32 116100T000278051 23/10/2022 53800
FVF0D08 116100T000343103 22/10/2022 58000
FVF0D08 116100T000343104 22/10/2022 59670
HDA0821 116100T000375472 23/10/2022 65300
MUW0J17 116100E009505550 27/10/2022 72340
PWT3A13 116100T000312554 23/10/2022 59670
RUE1D93 116100T000208946 22/10/2022 54600

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/11/2022 11:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 22/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ1A03 116100T000371723 25/10/2022 54521
AOP6953 116100T000371722 25/10/2022 54521
APU7982 116100T000371716 25/10/2022 54521
ATD3470 116100T000371715 25/10/2022 54521
AXH7E04 116100T000371717 25/10/2022 54521
AXX1J80 116100T000371720 25/10/2022 54521
AYV2347 279150NIC0003512 11/10/2022 50020
BBA8C82 279150NIC0003509 11/10/2022 50020
BBU2564 279150NIC0003513 11/10/2022 50020
BCY6E27 279150NIC0003520 11/10/2022 50020
BDP9D79 279150NIC0003516 11/10/2022 50020
BDR4A92 279150NIC0003511 11/10/2022 50020
BEC1484 116100T000371718 25/10/2022 54521
BES4A23 279150NIC0003518 11/10/2022 50020
BES9E83 116100T000371708 25/10/2022 61732
BEV7B67 279150NIC0003517 11/10/2022 50020
DGV5741 116100T000371709 25/10/2022 65300
FMJ6E84 116100T000371719 25/10/2022 54521
GJL4F13 116100T000371713 25/10/2022 55090
OXC6359 279150NIC0003510 11/10/2022 50020
PEP2760 279150NIC0003508 11/10/2022 50020
QCS5J01 279150NIC0003515 11/10/2022 50020
QPB2H80 116100T000371724 25/10/2022 54521
RLL9B60 279150NIC0003521 11/10/2022 50020
RTD0A54 279150NIC0003519 11/10/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AIG0C78 116100E009474110 22/08/2022 72340
APC2721 116100T000205015 23/08/2022 72340
ATY0G70 279150T000003355 20/08/2022 56221
AYT1843 116100T000205016 23/08/2022 54100
AZY3H95 279150T000003326 25/08/2022 53800
BDL8G16 279150T000003354 20/08/2022 56221
RHZ8C03 279150T000003180 22/08/2022 56060
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 19/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BAX5651 279150NIC0003374 05/08/2022 50020 R$ 586,94
BBS9H94 279150NIC0003379 05/08/2022 50020 R$ 586,94
DUB0J96 279150NIC0003373 05/08/2022 50020 R$ 586,94
EFQ7F51 279150NIC0003376 05/08/2022 50020 R$ 586,94
ITA6H15 279150NIC0003377 05/08/2022 50020 R$ 586,94
RHA2J59 279150NIC0003378 05/08/2022 50020 R$ 586,94
RHX6I09 279150NIC0003375 05/08/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 22/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BBK4G05 279150NIC0003381 06/08/2022 50020 R$ 586,94
BDI5033 279150NIC0003380 06/08/2022 50020 R$ 2.934,70
NGT8A08 116100E009490770 12/08/2022 65300 R$ 195,23

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 03/11/2022 11:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAW2785 279150T000003385 25/08/2022 51930 R$ 293,47
ABQ1838 279150T000003324 25/08/2022 57380 R$ 293,47
ACH8J98 279150T000003168 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AFP2C75 279150T000003427 23/08/2022 54526 R$ 195,23
AHJ9806 279150T000002984 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AHS8F85 116100T000205003 23/08/2022 55680 R$ 195,23
AIM8647 279150T000003377 08/08/2022 76252 R$ 293,47
AIS0464 116100T000205012 23/08/2022 55680 R$ 195,23
AJG9084 279150T000003420 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AJN9804 279150T000003167 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AJR3507 279150T000003318 10/08/2022 55412 R$ 195,23
AJW5156 279150T000003308 19/08/2022 76251 R$ 293,47
AKV3G18 279150T000003424 24/08/2022 54521 R$ 195,23
AKY3113 279150T000003352 19/08/2022 63944 R$ 293,47
AKY7B14 116100E009474113 22/08/2022 72340 R$ 130,16
AME6696 279150T000003414 09/08/2022 55412 R$ 195,23
AML3F88 279150T000003175 11/08/2022 55411 R$ 195,23
AMM1301 279150T000003182 22/08/2022 56060 R$ 88,38
ANE6007 279150T000002545 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AOB4301 279150T000003169 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AOB4892 279150T000003402 12/08/2022 55412 R$ 195,23
AOS7B09 279150T000003315 11/08/2022 55412 R$ 195,23
AOV3692 279150T000003310 12/08/2022 55412 R$ 195,23
APD0740 279150T000003043 19/08/2022 76331 R$ 293,47
APF4193 279150T000003203 26/08/2022 54600 R$ 130,16
APM3291 279150T000003407 12/08/2022 55412 R$ 195,23
APW3712 279150T000003046 22/08/2022 54521 R$ 195,23
APY0052 279150T000003372 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AQG4D97 279150T000003325 25/08/2022 65300 R$ 195,23
AQP1F62 279150T000002550 25/08/2022 76331 R$ 293,47
AQU9762 279150T000003428 26/08/2022 60501 R$ 293,47
AQW8209 279150T000002154 08/08/2022 55412 R$ 195,23
ARH0974 279150T000002155 08/08/2022 55412 R$ 195,23
ARJ5416 279150T000003313 11/08/2022 55412 R$ 195,23
ARK3I64 279150T000001296 13/08/2022 55414 R$ 195,23
ASC3651 279150T000003163 19/08/2022 57380 R$ 293,47
ASH6E92 116100T000205014 23/08/2022 55680 R$ 195,23
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ASP9G41 279150T000003184 23/08/2022 54526 R$ 195,23
AST8305 279150T000002152 10/08/2022 55412 R$ 195,23
ATA7G56 279150T000001299 12/08/2022 55412 R$ 195,23
ATA8E79 279150T000003179 25/08/2022 51930 R$ 293,47
ATC1E02 279150T000003359 11/08/2022 55412 R$ 195,23
ATI6321 279150T000003174 10/08/2022 55412 R$ 195,23
ATI6321 279150T000002156 24/08/2022 76331 R$ 293,47
ATI6321 279150T000003405 12/08/2022 55412 R$ 195,23
ATJ4G20 279150T000003368 08/08/2022 55412 R$ 195,23
ATP0776 279150T000003039 19/08/2022 76331 R$ 293,47
ATX3224 279150T000003314 11/08/2022 55412 R$ 195,23
AUD0938 279150T000003374 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AUF9439 279150T000003362 11/08/2022 55412 R$ 195,23
AUL0E01 279150T000003307 19/08/2022 76251 R$ 293,47
AUO5023 279150T000002983 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AUS8H60 279150T000003316 10/08/2022 55412 R$ 195,23
AUY1I69 279150T000002985 08/08/2022 76251 R$ 293,47
AVC0B86 279150T000003321 23/08/2022 51930 R$ 293,47
AVF3D17 279150T000003047 22/08/2022 54521 R$ 195,23
AVG2649 279150T000003421 11/08/2022 55411 R$ 195,23
AVM4417 279150T000003416 08/08/2022 76252 R$ 293,47
AVM6D42 279150T000003176 11/08/2022 55412 R$ 195,23
AVY6256 279150T000003373 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AVZ5J67 279150T000003366 09/08/2022 55412 R$ 195,23
AWB2H90 279150T000002548 12/08/2022 55412 R$ 195,23
AWO0J33 279150T000003178 25/08/2022 76331 R$ 293,47
AWO1009 279150T000003375 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AWS5D38 279150T000003044 19/08/2022 60501 R$ 293,47
AWY5814 116100E009505520 25/08/2022 65300 R$ 195,23
AYD6J24 279150T000003418 08/08/2022 55412 R$ 195,23
AYX0I59 279150T000003356 12/08/2022 55412 R$ 195,23
AZP2091 279150T000001298 12/08/2022 55412 R$ 195,23
AZS7F04 279150T000003426 23/08/2022 54521 R$ 195,23
AZX8C67 279150T000003376 08/08/2022 55412 R$ 195,23
BAC7F25 279150T000003357 12/08/2022 55412 R$ 195,23
BAD8199 279150T000003041 19/08/2022 76331 R$ 293,47
BAH2108 279150T000003171 23/08/2022 57380 R$ 293,47
BAS1094 279150T000002157 25/08/2022 55414 R$ 195,23
BAU7A92 279150T000002153 08/08/2022 55412 R$ 195,23
BBM8B19 279150T000003170 09/08/2022 55412 R$ 195,23
BBR6G56 279150T000003406 12/08/2022 55412 R$ 195,23
BCA0G52 279150T000003361 11/08/2022 55412 R$ 195,23
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BCL1A22 116100T000205005 23/08/2022 55680 R$ 195,23
BCQ2947 279150T000003363 10/08/2022 55412 R$ 195,23
BDB5C28 279150T000003186 25/08/2022 70481 R$ 293,47
BDP7E41 279150T000003401 12/08/2022 55412 R$ 195,23
BDS0E28 279150T000003050 12/08/2022 55412 R$ 195,23
BDV0105 116100T000205013 23/08/2022 55680 R$ 195,23
BEP8A14 279150NIC0003383 09/08/2022 50020 R$ 390,46
BEQ9I18 279150T000003164 19/08/2022 54526 R$ 195,23
BEU0E40 279150T000003358 11/08/2022 55412 R$ 195,23
BEU3C41 279150T000002980 12/08/2022 55412 R$ 195,23
BEZ3I12 279150T000003042 19/08/2022 76331 R$ 293,47
BFB8989 279150T000003360 11/08/2022 55412 R$ 195,23
CEC9A37 279150T000003181 22/08/2022 60501 R$ 293,47
CFF5189 279150T000002979 12/08/2022 55412 R$ 195,23
CIQ6636 279150T000002546 08/08/2022 55412 R$ 195,23
CPQ8E95 279150T000003409 12/08/2022 55412 R$ 195,23
CSF8497 279150T000003381 24/08/2022 56221 R$ 88,38
CYJ5572 279150T000003419 08/08/2022 55412 R$ 195,23
CYQ4178 279150T000003177 12/08/2022 76252 R$ 293,47
CZO2846 279150T000002982 09/08/2022 76252 R$ 293,47
CZU2I54 116100E009505510 25/08/2022 55250 R$ 130,16
DMI0D03 116100E009505507 22/08/2022 65300 R$ 195,23
DMI0D03 116100E009505508 22/08/2022 65300 R$ 195,23
DMP1379 279150T000003408 12/08/2022 55412 R$ 195,23
DNZ7680 116100T000205004 23/08/2022 55680 R$ 195,23
DQZ1219 279150T000003312 11/08/2022 55412 R$ 195,23
DWP4714 279150T000003038 19/08/2022 76331 R$ 293,47
DWQ2J98 116100T000205002 23/08/2022 56144 R$ 195,23
DWS0D71 279150T000003379 22/08/2022 57380 R$ 293,47
DWX7G77 279150T000003185 25/08/2022 57380 R$ 293,47
ECW7559 279150T000001297 13/08/2022 55412 R$ 195,23
EDE1J17 279150T000003413 11/08/2022 76252 R$ 293,47
EPC8C12 279150T000003048 13/08/2022 55412 R$ 195,23
EQQ3D56 279150T000003380 23/08/2022 55250 R$ 130,16
GAT5H18 279150T000003049 13/08/2022 55412 R$ 195,23
GJN3I15 279150T000003422 23/08/2022 54521 R$ 195,23

HQW9626 279150T000003365 09/08/2022 55412 R$ 195,23
IOO8471 116100E009474106 22/08/2022 73150 R$ 130,16
ISS0A81 279150T000003165 19/08/2022 76331 R$ 293,47

JWW7133 279150T000003317 10/08/2022 55412 R$ 195,23
LCW6G71 279150T000003378 08/08/2022 55412 R$ 195,23
LLA8048 116100E009474111 22/08/2022 57380 R$ 293,47
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LLA8048 279150T000003201 25/08/2022 55414 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000002547 08/08/2022 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150T000002151 11/08/2022 55412 R$ 195,23
MAR0934 279150T000003367 08/08/2022 55412 R$ 195,23
MBV8253 279150T000003173 10/08/2022 55412 R$ 195,23
MBV8253 279150T000003364 10/08/2022 55412 R$ 195,23
MCY1383 279150T000003412 11/08/2022 55412 R$ 195,23
MEM5185 279150T000003403 12/08/2022 55412 R$ 195,23
MEY3041 279150T000001300 11/08/2022 55412 R$ 195,23
MEY3041 279150T000003415 09/08/2022 55412 R$ 195,23
MEY3041 279150T000003172 10/08/2022 55412 R$ 195,23
MEY3041 279150T000003411 11/08/2022 55412 R$ 195,23
MFI3572 279150T000003040 19/08/2022 65300 R$ 195,23
MFO5757 279150T000003202 25/08/2022 76331 R$ 293,47
MGM2G27 279150T000003417 08/08/2022 55412 R$ 195,23
MHS5341 279150T000003045 22/08/2022 60501 R$ 293,47
MHS8C03 279150T000003371 08/08/2022 55412 R$ 195,23
MII4A49 279150T000003369 08/08/2022 55412 R$ 195,23
NRF4330 116100E009505501 22/08/2022 55413 R$ 195,23
NYU7959 279150T000003166 12/08/2022 55412 R$ 195,23
OFP4113 279150T000003353 19/08/2022 56060 R$ 88,38
PEP2760 279150NIC0003384 09/08/2022 50020 R$ 390,46
PEP2760 279150T000003404 12/08/2022 55412 R$ 195,23
QNR7J84 279150T000003425 25/08/2022 60502 R$ 293,47
QPK2G57 279150T000002549 24/08/2022 55414 R$ 195,23
RHA4A10 279150T000003383 25/08/2022 76331 R$ 293,47
RHP7A86 279150T000003423 23/08/2022 70561 R$ 293,47
RHT8H81 279150T000003382 24/08/2022 54526 R$ 195,23
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